ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N.º                  , DE 2022,

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 752, DE 2020

 

De autoria do Deputado Bruno Ganem, o Projeto de Lei em epígrafe limita o número de crias por matriz na criação comercial de canídeos e felídeos no Estado de São Paulo, e dá outras providências.


Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta no período correspondente às Sessões Ordinárias de 2 de fevereiro de 2021 a 8 de fevereiro de 2021, não tendo recebido substitutivos, mas sendo recebida a Emenda n.º 01, de autoria do Deputado Itamar Borges.



Em 10 de fevereiro de 2021, o Projeto de Lei foi distribuído às seguintes Comissões Permanentes: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação; e CMADS – Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, e CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.



Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à analise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para que se faça a devida apreciação quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no Artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.



Na qualidade de Relator designado para exarar parecer por este órgão, verificamos que a proposição é de natureza legislativa, e, quanto ao poder de iniciativa, é de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, “caput”, e 24, “caput”, da Constituição do Estado, c.c. o artigo 24, V e VII, da Constituição Federal, e os artigos 145, §1º, e 146, III, do Regimento Interno Consolidado.



No que diz respeito à competência material no âmbito estadual, o artigo 193, X, da Constituição do Estado de São Paulo, define como meta a criação de um sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, a fim de organizar, coordenar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, assegurada a participação da coletividade, com o fim de proteger a flora e a fauna, nesta compreendidos todos os animais silvestres, exóticos e domésticos, vedadas as práticas que coloquem em risco sua função ecológica e que provoquem extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade, fiscalizando a extração,  produção, criação, métodos de abate, transporte, comercialização e consumo de seus espécimes e subprodutos. Não é outra a realidade que reveste a presente proposição.

   

Pode-se afirmar, desta forma, que a propositura é livre de quaisquer vícios que porventura pudessem coibir o seu trâmite regular. Oportuna e digna de aprovação, vez que a medida determinada não colide com as normas vigentes, nem tampouco com as competências legislativas, seja quanto à iniciativa de sua proposição, seja no tocante ao conhecimento e à deliberação da matéria pelo Poder Legislativo Estadual. 

 

Conclui-se, pois, que o Poder Legislativo pode legislar sobre a temática descrita no presente Projeto de Lei, pois detém legítima competência para propor e votar as matérias pertinentes a esse assunto, sempre em favor da promoção dos direitos dos animais, do meio ambiente, da sociedade e, em especial, do superior interesse público envolvido.

 
Por todo o exposto, no que compete a esta Comissão analisar com relação aos aspectos constitucional, legal e jurídico, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 752, de 2020, bem como da Emenda n.º 01, ora apresentada.



Sala das Comissões, em



Deputado Delegado Olim




  Relator
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